
Projeto de Resolução nº 011 de 05 de outubro de 2020.
“Altera a redação do caput do
Art. 28 da Resolução nº 005, de 07 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana do Deserto.” 

A Mesa Diretora faz saber que a Câmara Municipal de Santana do Deserto, Estado de Minas Gerais aprovou e, o Sr. Presidente promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica alterada redação do caput do art. 28 da Resolução de 07 de dezembro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28 - A Mesa da Câmara compõem-se dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, e Secretário, com mandato de dois anos, sendo permitida recondução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventuais disposições em contrário.

Santana do Deserto, 05 de outubro de 2020.
Fábio Joaquim Lopes Moreira

Presidente da Câmara Municipal
MENSAGEM DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11 de 05 de outubro de 2020

Senhores (as) Vereadores (as):

Estou encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Resolução nº 011 de 05 de outubro de 2020 que “Altera a redação do caput do
Art. 28 da Resolução nº 005, de 07 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana do Deserto.”  

Trata-se de projeto de resolução que visa não limitar a possibilidade de um vereador ser concorrer a presidência desta casa. Como vemos com a redação atual, os vereadores estão limitados a somente dois mandatos como presidente da Câmara, esta vedação retira o direito do vereador a concorrer a uma nova eleição. 
          Desta forma, o referido Projeto de Resolução está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.

Santana do Deserto, 05 de outubro de 2020.

Fábio Joaquim Lopes Moreira

Presidente da Câmara Municipal

